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SEMANÁRIO OFICIAL
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de João Pessoa

ATOS DO PREFEITO

MENSAGEM Nº 065/2017
De 19 de junho de 2017.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Marcos Vinícius Sales Nóbrega
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de
Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me conferem
o artigo 35, §2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 60, inciso IV, da
mesma Lei, decidi vetar o artigo 5º do Projeto de Lei nº 82/2017, (Autógrafo de n°
1102/2017), de autoria do Vereador Helton Renê, que “dispõe sobre a cassação do alvará de
funcionamento de empresas e postos estabelecidos no Município de João Pessoa que
revenderem combustíveis adulterados e dá outras providências”, conforme razões a
seguir:

LEI ORDINÁRIA Nº 13.436, 19 DE JUNHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS E POSTOS
ESTABELECIDOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
QUE REVENDEREM COMBUSTÍVEIS
ADULTERADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, será cassado o Alvará de
Funcionamento das empresas e postos instalados no Município de João Pessoa que comprovadamente
revenderem combustíveis adulterados.

Art. 2º Para efeitos dessa Lei, considera-se adulterado o combustível que sofra alteração
quanto ao padrão de qualidade, evidenciada em laudo pericial emitido pela Agência Nacional de
Petróleo - ANP ou entidade por esta credenciada ou com ela conveniada para esse fim.

§1º Após o Executivo Municipal obter a informação quanto à constatação da infração a que se
refere o caput deste artigo, será instaurado processo administrativo, que deverá ser concluído no prazo
máximo de sessenta dias, assegurando-se ampla defesa ao acusado, permanecendo o estabelecimento
interditado cautelarmente nesse período.

§2º Os responsáveis pelo estabelecimento que tiver o seu Alvará de Funcionamento cassado
ficam proibidos, pelo período de 5 (cinco) anos, de obter novo alvará para o mesmo ramo de atividade.

Art. 3º Após a cassação do Alvará de Funcionamento serão encaminhadas cópias do processo
administrativo e dos respectivos documentos que o compõem ao Ministério Público Estadual para as
providências cabíveis.

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às multas previstas na Lei Federal nº
8.078 de 11 de setembro de 1990 (CDC).

Art. 5º V E T A DO .

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 19 de
junho de 2017.

RAZÕES DO VETO

Preliminarmente, sob a análise da juridicidade e compatibilidade constitucional do
presente Projeto de Lei Ordinária que dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento de
empresas e postos estabelecidos no Município de João Pessoa que revenderem combustíveis
adulterados.

Para tanto, está previsto no PLO a comprovação da fraude adulteraria, mediante a
emissão de laudo pericial expedida pela Agência Nacional de Petróleo – ANP. Após a prova
da adulteração, instaurar-se-á processo administrativo com prazo de duração de no máximo de
60 (sessenta) dias, respeitado a garantia constitucional do contraditório e ampla defesa. A lei
prevê, ainda, que os responsáveis pelo estabelecimento que tiver o alvará cassado, ficam
proibidos de obter alvará para o mesmo ramo de atividade, pelo período de 5 (cinco) anos,
sem prejuízo da imposição de multa da Lei Federal 8.078 – CDC/1990, assim como envio de
cópia do processo ao Ministério Público Estadual para as providências cabíveis.

Nesse ínterim, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
acompanhando o estado evolutivo do direito moderno, consequência da expansão global do
capitalismo, assimila os direitos econômicos, sociais e culturais, direitos fundamentais de
segunda dimensão, na perspectiva de equalizar o discurso liberal e social, positivado no título
VII da CRFB – Da Ordem Econômica e Financeira, o qual personificou um Estado, que, ao
mesmo tempo garante as liberdades econômicas, mas, estabelece limitações ao particular
quanto aos abusos na atividade econômica, resguardando os direitos dos consumidores, art.
170 da CF, in verbis:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios: [...]
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
[...] Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos
públicos, salvo nos casos previstos em lei. (grifo nosso)

Ademais, o PLO visa regular um importante tema na relação consumerista, de
relevante interesse local, com a imposição de sanção administrativa aos postos e fornecedores
que comercializam produtos adulterados. A consequência da norma é razoável diante do fim
que se busca atingir: combater a fraude de combustíveis, que resulta em altos prejuízos ao
consumidor, visto que a alteração nos padrões de combustíveis podem causar sérios
problemas aos veículos

Destarte, essa atuação do Município é legítima, que está autorizado pela
Constituição a utilizar do poder de polícia para inibir práticas danosa ao consumidor, como
leciona José Carvalho dos Santos Filho1, 2016:

Quando o Poder Público interfere na órbita do interesse privado para
salvaguardar o interesse público, restringindo direitos individuais, atua no
exercício do poder de polícia.
Clássico é o conceito firmado por MARCELO CAETANO: “É o modo de
atuar da autoridade administrativa que consiste em intervir no exercício
das atividades individuais suscetíveis de fazer perigar interesses gerais,
tendo por objeto evitar que se produzam, ampliem ou generalizem os danos
sociais que a lei procura prevenir”.

Sendo, pois, competência do município o exercício do poder de polícia e defesa
do consumidor, conforme disposto na Lei Orgânica do Município de João Pessoa. Vejamos:

Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao
seu peculiar interesse e ao bem - estar de sua população, cabendo-lhe
privadamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
[...]
XXXIV- organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao
exercício do seu poder de polícia administrativa;
XLI - exercer o poder de polícia administrativa;

Artigo 7º - O Município promoverá a defesa do consumidor, através de lei a
ser compatibilizada com o futuro Código de Defesa do Consumidor.

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos Manual de direito administrativo. – 30. ed. rev., atual. e ampl. – São
Paulo: Atlas, 2016. p. 139 e 140. E-book.
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Entendemos, assim, se tratar de norma de que sofistica a relação
consumidor/fornecedor de produtos combustíveis, visto que a adoção de medidas de coerção
contra atividades de mercado ilícitas detém impacto pedagógico/inibidor pela sua simples
existência no ordenamento jurídico.

Logo, a matéria versada no referido projeto de lei é de competência concorrente,
tendo em vista tratar-se de direito do consumidor, enquadrando-se, assim, no art. 24, VIII, da
CF/88. Lembramos que a competência concorrente (União e Estados) não exclui a pertinência
de lei Municipal, sobretudo em face de interesse local ou imposição de competência material
pela Constituição.

Com relação à iniciativa para deflagrar o presente tema, entendemos não ser
reservada ao Poder Executivo, tendo em conta que não estão configuradas as hipóteses
constantes do art. 30 da Lei Orgânica do Município, quais sejam: I - regime jurídico dos
servidores; II - criação de cargos, empregos ou funções na Administração direta e autárquica
do Município, ou aumento de sua remuneração; III - orçamento anual, diretrizes
orçamentárias e plano plurianual; IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Administração direta do município.

Reafirmando esta premissa, a Constituição Estadual dispõe, em seu artigo 22, §
8º, inciso IV, em consonância com o art. 30 da Lei Orgânica do Município de João Pessoa:

Art. 22. (Omissis)
§ 8º - Compete ao Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem
conferidas em lei:
IV – exercer, privativamente, a iniciativa de leis que disponham sobre a
criação, extinção, formas de provimento e regime jurídico de cargo, funções
ou empregos públicos ou que aumentem sua remuneração, criação e
estrutura de secretarias e órgãos da administração e dos serviços públicos e
matérias tributárias e orçamentárias;

Artigo 30 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das
leis que versem sobre:
I - regime jurídico dos servidores;
II - criação de cargos, empregos ou funções na Administração direta e
autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração;
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual;
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta
do Município.

Observa-se, ainda, não houve afetação expressa de fiscalização ao PRONCON/JP,
e, ainda que houvesse, não implicaria inovação de atribuições ao órgão, mas, regulamenta um
procedimento administrativo e cria um instrumento legal para efetividade das funções do
referido órgão. Trata-se, apenas, de mais uma regra material consumerista a ser observada
pelo órgão em suas decisões e fiscalizações – atribuições já acometidas legalmente à
Secretaria.

Sob o prisma da constitucionalidade material, reputamos que a ingerência na
relação jurídico/protetiva do consumidor, no presente caso, fora feita com extrema
razoabilidade, e encontra-se alinhado aos ditames constitucionais, portanto preservada a
necessária proporcionalidade a princípios consagrados na Constituição Econômica, sobretudo
no art. 170 (livre iniciativa e defesa do consumidor).

No entanto, exclusivamente ao dispositivo 5º da presente PLO viola o poder
regulamentar do Chefe do Executivo incorreu em vício de inconstitucionalidade, por conter
imposição (cogente) ao Executivo, consistente no dever de regulamentar a Lei. O Poder
Regulamentar do Chefe do Executivo (art. 84, IV, CRFB) é expressão da separação dos
Poderes, de sorte a tornar ilegítima tal imposição por iniciativa Parlamentar. Nesse sentido,
extraímos o veto jurídico diretamente do princípio mencionado (art. 2º, CRFB) e, bem assim
da competência privativa conferida pela Constituição da República, nos seguintes termos:

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir
decretos e regulamentos para sua fiel execução;

Destarte, não se reputa legítimo o dispositivo que obriga o Chefe do Executivo a
editar ato de sua competência privativa, consoante as regras estabelecidas na Constituição da
República.

Dessa maneira, a despeito da nobre intenção do legislador, este deve respeito às
normas de competência firmadas na Constituição da República e a afronta a tais regras
implica a inconstitucionalidade formal da proposição.

Na lição do Ministro Gilmar Ferreira Mendes21, “Os vícios formais afetam o ato
normativo singularmente considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos
pressupostos e procedimentos relativos à formação da lei”.

A ideia que está por detrás do princípio federativo é a descentralização dentro do
pacto federativo onde cada ente terá autonomia legislativa, administrativa, política e
judiciária.

A federação é um princípio fundamental tão importante que constitui base do
ordenamento jurídico, posto que a Constituição em vigência denomina-se “Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988” e é inclusa em seu texto a título de cláusula pétrea
no art. 60, §1º e, diante de tamanha importância, as exceções à autonomia dos entes e ao
referido princípio deve ter fundamento na própria constituição.

Portanto, somos pela compatibilidade constitucional do presente PLO, apenas
com ressalva relacionada ao art. 5º, nada havendo em relação aos demais dispositivos,
conforme a exposição jurídica acima.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar o art. 5º
do Projeto de Lei nº 82/2017, (Autógrafo de n° 1102/2017), com fulcro no art. 35, § 2º, da
Lei Orgânica do Município de João Pessoa.

Oportunamente, restituo a matéria ao reexame e apreciação desse Egrégio Poder,
para análise e deliberação de Vossas Excelências.

2
MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. 7ª Ed. – São Paulo: Saraiva 2012

MEDIDA PROVISÓRIA DE Nº 62/2017, de 30 de junho de 2017.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 4º DO ARTIGO 2º
DA LEI ORDINÁRIA Nº 13.411, DE 24 DE
MARÇO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO DE CARREIRA DA CONTROLADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso V da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa-PB, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1°. O § 4º do art. 2º da Lei Ordinária nº 13.411, de 24 de março de 2017, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º..........................................

§ 4º O ingresso nos cargos integrantes da Carreira da Controladoria-Geral do Município
de João Pessoa deverá ser precedido de sindicância de vida pregressa, que deverá ser realizada
como etapa do concurso público previsto no “caput” deste artigo e incluir a exigência de
comprovação pelos candidatos, no mínimo, da seguinte documentação:

I - certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual,
Militar Federal e Eleitoral (crimes eleitorais) dos lugares em que tenha residido o candidato nos
últimos 5 (cinco) anos;

II - declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação
definitiva por crime ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício de
cargo ou de destituição de função pública;
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III - declaração de órgão público ou entidade, ao qual esteja vinculado o candidato na data
de sua convocação para apresentar a documentação da sindicância de vida pregressa, de não estar
respondendo procedimento administrativo disciplinar (sindicância ou inquérito), nem ter sofrido
penalidade administrativa de suspensão por fatos que possam comprometer a idoneidade do
candidato para o exercício do cargo público ao qual concorre;

IV - folha de antecedentes expedida pela Polícia do Distrito Federal e/ou dos Estados
onde residiu o candidato nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 6 (seis) meses.”

Art.2º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 30 de junho de
2017.
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SEAD

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 128 /2017

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03,
INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
2016/2017

NOME MAT. LOTAÇA
O

ASSUNTO

01 056476 ADAUTO TRIGUEIRO DE ALMEIDA 24.833-9 SEINFRA PROGRESSÃO FUNCIONAL
02 039207 AMAURY VERAS NETO 82.576-0 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
03 105830 ANA CRISTINA CUNHA 67.560-1 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS
04 051167 ANTONIO DA SILVA 16.553-1 SEMUSB ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
05 042497 CARLA REGINA FERREIRA 58.278-6 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
06 053653 DJALMA ARRUMA DE OLIVEIRA 16.101-2 SEMUSB ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
07 053643 EDJANE BARROS DE A. RANGEL 24.664-6 SMS ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
08 058939 ERMANO DE LAMEIDA SILVA 12.213-1 SMS AUXILIO FUNERAL
09 022331 FERNANDA DRYELLEN A. DA SILVA 50.570-6 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
10 044149 FLAVIA MARIA H. RIBEIRO 16.235-3 SMS CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL
11 049822 FRANCISCO LEITE L. NETO 08.448-4 SEGAP ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
12 051178 GILSON FERREIRA DA SILVA 24.435-0 SEMUSB ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
13 035282 HUGO LEONARDO DE SOUZA 78.859-7 CGM PAGAMENTO DE FÉRIAS
14 050024 ISABEL CRISTINA LEITÃO 24.122-9 GAPRE ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
15 050030 ISABEL CRISTINA LEITÃO 24.122-9 GAPRE PROGRESSÃO FUNCIONAL
17 053979 JANAINA TARGINO DA SILVA 65.082-0 SMS IMPLANTAÇÃO DE PAGAMENTO DE QUINQUENIOS
18 053858 JOSÉ DE ARIMATEA M. DA SILVA 23.855-4 SEMUSB CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL
19 050779 JOSÉ DE ARIMATEA OLIVEIRA 07.400-4 SEDURB ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
20 042857 JOSÉ ENVANGELISTA B. DA SILVA 32.891-0 SMS ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
21 047985 JULHANALIA DE LIMA FERNANDES 86.933-3 SPPM PAGAMENTO DE FÉRIAS
22 032703 KARLA DANIELLE S. LIMA 59.875-5 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
23 050428 LAIZE RODRIGUES T. FILHA 73.523-0 SEDEC PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO
24 036705 LARISSA CLARO DE LIRA 72.795-4 SEREM PAGAMENTO RETROATIVO
25 051867 MARIA CLEIDE VIANA 23.157-6 SMS ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
26 051130 MARIA DO ROSÁRIO A. DA SILVA 32.911-8 SMS INCIDENCIA DE GDP NAS FÉRIAS E NO 13º SALÁRIO
27 045874 MARINA SÁ SILVATEIXEIRA 82.903-0 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
28 048210 MARINALVA SILVA SANTIAGO 14.780-0 SMS ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
29 044087 MARTINHO DE ALMEIDA E ALBUQUERQUE 75.461-7 CGM PAGAMENTO DE FÉRIAS
30 049724 PAULA MARIA S. SOBRAL 59.485-7 SMS PAGAMENTO DE VERBAS RESCISORIAS
31 049628 RENATA WILMA G. VIANA 82.219-1 SEDEC ABONO DE FALTAS
32 025474 RUTH MARCIA G. DA SILVA 87.008-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE HORAS ATIVIDADES
33 044136 SILVANA BRAGA J. L. SEBADELHE 14.930-6 SEREM REVISÃO DE ABONO PERMANENCIA
34 047848 TEREZINHA A. DE F. BARROS 28.238-3 SEDEC RESTITUIÇÃO DE DESCONTO
35 110514 VANUSA CELLIA DA NOBREGA 59.029-1 SMS PAGAMENTO DE FÉRIAS
36 052099 VICENTE DE PAULA DA SILVA 18.096-3 SEDEC ABONO PERMANENCIA
37 042746 VIVIANE LIMA DOS SANTOS 82.311-2 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL

Republicar por incorreção

Em, 20 de junho de 2017

EXPEDIENTE Nº. 146/2017

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:

PROC.
2016/2017 NOME

MAT.
LOTAÇÃO ASSUNTO

01 067576 ALEXANDRE AUGUSTO R. DE S. FERREIRA 78.056-1 SEREM PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

02 063007 ALINE RODRIGUES DA SILVA 86.403-0 SEDURB PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

03 000513 AUCIENE REJANE B. DA SILVA 82.536-1 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO

04 064234 DJAIR BEZERRA DA S. JUNIOR 84.802-6 PROCON PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

05 067576 ERICK RABELO S. MAIOR 85.523-5 SEREM PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

06 067576 FREDERICO AUGUSTO L. QUEIROGA 85.786-6 SEREM PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

07 067576 HILIANE LILIAN DA S. LIRA 85.553-7 SEREM PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

08 052215 HITALO LIMA DA SILVA 86.133-2 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

09 115880 IRENI FERREIRA DA SILVA 12.189-4 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO

10 022500 JACQUELINE RIBEIRO ANDRADE 85.907-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

11 056193 JOSÉ IREMAR DO N. REGIS 87.433-7 SMS PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

12 052210 JOSENILDO RODRIGUES DOS SANTOS 74.066-7 SEDURB PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAL

13 062880 JUSSIER CAVALCANTI DE A. SOUZA 86.464-1 SECITEC PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

14 067576 KASSYM FERNANDES DE C. BRITO 85.774-2 SEREM PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

15 067540 LAPLACE GUEDES A. L. DE CARVALHO 87.218-1 PROCON CORREÇÃO DO DESCONTO DA PREVIDENCIA

16 115928 LEANDRO DE PONTES ARAUJO 82.414-3 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO

17 050408 LEILA BARBOSA COSTA 55.552-5 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE HORAS ATIVIDADES

18 063814 MARIA DE FÁTIMA B. DE QUEIROZ 04.387-7 SEAD PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAL
19 024336 OSMAR BEZERRA PONTES 84.883-2 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

20 052095 OTACIANA DOS SANTOS RODRIGUES 78.706-0 SEMUSB ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS

21 056948 REJANE FELIX DE A. HENRIQUE 28.825-0 SEAD PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAL

22 067576 RODRIGO TOMAZONI 79.271-3 SEREM PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
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23 039608 SAVIO BRUNO S. BARROS 54.123-1 SMS ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS

24 063010 SEVERINO RAMO DA SILVA 86.926-1 SEDURB PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

25 115913 SUELY ALVES S. DA SILVA 75.475-7 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO

26 017742 VERONICE DA SILVA GUEDES 32.290-3 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

Em, 05 de julho de 2017

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 149/2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do Decreto Municipal nº 4.771, de
20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

PROCESSO - 2017 NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO AVERBADO
01 066922 AMELIA MARIA N. DOS SANTOS 28.829-2 SEDEC 06 ANOS, 04 MESES E 12 DIAS
02 057992 EDNALDO CAVALCANTI DA SILVA 14.038-4 SEMUSB 02 ANOS E 04 DIAS
03 058253 FRANCISCO RAMALHO FILHO 24.392-2 SEMUSB 04 MESES E 23 DIAS
04 056174 GONÇALO PEQUENO DE OLIVEIRA 15.334-6 SEDEC 07 ANOS, 06 MESES E 21 DIAS
05 062969 JOSÉ GALDINO DA SILVA 15.564-1 SEDEC 03 ANOS E 22 DIAS

Em, 05 de julho de 2017

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 148/2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo
único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do
Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03 . DEFERIU os seguintes processos de ABONOS PREVIDENCIARIO E PERMANÊNCIA:

PROCESSO
2017

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

051546 ANA HORACIO GERALDO 34.863-5 SEREM ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
060673 ANTONIO EUFLAUZINO BARROS 12.372-2 SEMUSB ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
053321 DILMA DE LOURDES G. LUCENA 18.934-1 SEDEC ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
059055 FRANCISCO DE ASSIS P. FONSECA 12.721-3 SEINFRA ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
052842 FRANCISCO HELDER V. VERAS 34.311-1 SEREM ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
052155 JACQUELINE ANJOS W. PESSOA 17.171-9 SEDEC ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
055134 JENETE MONTEIRO FERNANDES 24.742-1 SEINFRA ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
037080 MARIA DE FÁTIMA G. MARQUES 27.229-9 SMS ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
052893 MARIA DENISE G. DOS SANTOS 25.898-9 SEDEC ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
056771 VANIA DE LOURDES C. HOMES 25.160-7 SMS ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO

Em, 05 de julho de 2017

EXPEDIENTE Nº 147 /2017

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03,
INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
2017

NOME MAT. LOTAÇAO ASSUNTO

062052 CRISTINA TAVARES S. DE PINHO 24.677-8 SMS ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
040363 DAMARES DA SILVA DIONISIO 88.388-3 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
065624 EDMILSON BARBOSA DA SILVA 24.262-4 SEMUSB ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS
062734 ERIVALDA DOS SANTOS RAMOS 26.996-4 SMS CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL
063741 ERIVALDA DOS SANTOS RAMOS 26.996-4 SMS LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
050992 FEUBER DE FARIAS LIMA 79.929-7 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS
058006 GENEIDE DA SILVA MONTEIRO 23.094-4 SMS ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
067470 GUALTER LISBOA RAMALHO 32.623-2 SMS LICENÇA SEM VENCIMENTOS
000218 JOÃO RIBEIRO DA SILVA 11.352-2 SEDEC REVISÃO DO 14º SALÁRIO
022500 JULIANA BATISTA DE QUIROZ 87.312-8 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
023414 MARCOS ANTONIO B. DA SILVA 38.713-4 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
059114 MARIA DE FÁTIMA RAMALHO 31.073-5 SEDEC ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO
022500 ROSIMERE FERREIRA DA SILVA 87.589-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
014413 SILVANA QUEIROGA DINIZ 72.745-8 SMS LICENÇA SEM VENCIMENTOS
015019 WELLISON NOBREGA DE OLIVEIRA 32.585-6 SMS LICENÇA SEM VENCIMENTOS

Em, 05 de julho de 2017
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 151/2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe confere o artigo 66, inciso IV, Parágrafo
único Lei da Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I,
alínea h, do Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, com opção
pela CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO.

PROCESSO
2017

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

01 057989 EDNALDO CAVALCANTI DA SILVA 14.038-4 SEMUSB 1983/1993 – 1º DECÊNIO 320
02 007406 FRANCISCO LEITE L. NETO 08.448-4 SEGAP 1979/1989 – 1º DECÊNIO 160
03 044044 JOÃO DO NASCIMENTO SANTOS 14.943-8 GAPRE 1984/1984 – 1º DECÊNIO 320

Em, 05 de julho de 2017

EXPEDIENTE Nº 150/2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único
da Lei Orgânica para Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j,
do Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

PROC.
2017

NOME MAT. LOT. PERÍODO DIAS

01 062949 MOEMA ARARUNA DE O. G. ROMEIRO 23.596-2 SMS01/12/1997 A 30/11/2007 – 2º DECÊNIO 180

Em, 05 de julho de 2017

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE N.º 152/2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, do
parágrafo único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º,
inciso I. alínea “h”, do Decreto Municipal n.º 4.771 de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos de FÉRIAS, com opção pela CONVERSÃO EM
TEMPO DE SERVIÇO:

PROCESSO
2017

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

01 064029 GILVAN DOMINGUES DA SILVA 18.835-2 SEDEC 1995/1996 060

02 064253 JOSÉ SEVERINO DA SILVA 15.138-6 GAPRE 1993/1994, 1995/1996 E 1996/1997 180

03 055310 MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE 17.196-4 SEDEC
1985/1986, 1986/1987, 1987/1988, 1988/1989,
1989/1990, 1990/1991, 1991/1992, 1992/1993,
1993/1994, E 1997/1998

600

04 065394 MAURILIO JOSÉ S. DE ALCANTARA 14.525-4 SEAD 1993/1994 060

Em, 05 de julho de 2017

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº. 153/2017

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:

PROC.
2016/2017 NOME

MAT.
LOTAÇÃO ASSUNTO

01 024789 ALANNA CHRYSTINA C. DE LIMA 84.009-2 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

02 064085 DAMARES DA SILVA DIONÍSIO 88.388-3 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
03 055961 DIANA ALVES DO NASCIMENTO 41.822-6 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONT O DO VALE TRANSPORTE
04 041708 DREISSON JOSÉ R. PEIXOTO 85.980-0 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

05 023126 EMELY FERREIRA DA SILVA 75.539-7 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
06 062370 EVANIA OURIQUES ALVES 81.663-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

07 023302 FABIANA SIMÃO PESSOA 74.989-3 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

08 023781 FELIPE JORGE DE C. SILVA 85.001-2 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
09 022588 GILMARA APARECIDA MACIEL 74.984-2 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

10 052223 HILDO THIAGO M. DA SILVA 86.423-4 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

11 061747 ISLANYA PIMENTEL COSTA 84.093-9 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
12 062973 JOSÉ CORDEIRO M. S. NETO 83.657-5 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
13 062811 JOSENILSON RIBEIRO DA SILVA 72.091-7 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
14 060930 LIDIANE CRISTINA S. DA SILVA 70.570-5 SMS RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
15 063099 MANUELA SANTOS SILVA 87.927-4 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
16 025470 MARIA DA PENHA F. SILVA DOS SANTOS 56.233-5 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 154/2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto
Municipal n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

2704 ADERALDO FAUSTINO DA C. JUNIOR 79.671-9 SEDEC 05.05.17 A 09.05-17 05
2844 ALINE KELLY T. DOS SANTOS 82.636-7 SEDEC 19.06.17 A 15.12.17 180
2830 ANA CLAUDIA M. DE SÁ LIMA 76.916-9 SMS 22.05.17 A 20.06.17 30
2512 ANA REBECA XAVIER SILVA 76.900-2 SMS 24.05.17 A 02.06.17 10
2427 ARION NOGUEIRA 24.550-0 SEMUSB 13.05.17 A 10.08.17 90
2866 CAMILA CYNTHIA DE O. SOUSA 69.589-1 SEDEC 17.06.17 A 13.12.17 180
2751 CAMILA RAFAEL S. ASSIS 75.495-1 PROGEM 06.06.17 A 02.12.17 180
2772 DANIELLE FIGUEIREDO DA SILVA 76.081-1 SEDEC 27.06.17 A 03.12.17 180
2792 DIOGO GONZAGA M. DA COSTA 82.179-9 SEDEC 16.06.17 A 15.07.17 30
2702 DIVANI GUIMARÃES DE OLIVEIRA 24.117-2 SEDEC 02.06.17 A 01.07.17 30
2687 EDILEUZA SOARES FIALHO 17.338-0 SEDEC 05.06.17 A 12.06.17 08
2909 EDILSON JOSÉ DE S. JUNIOR 82.105-5 SEDEC 25.06.17 A 09.07.17 15
2868 FLÁVIA CATARINA S. FIRMINO 66.068-0 SMS 01.06.17 A 27.11.17 180
2826 GERMANO COUTINHO DE S. GERMINO 67.797-3 SMS 12.06.17 A 11.07.17 30
2745 JACYARA DA SILVA DUARTE 86.904-0 SEPLAN 03.06.17 A 29.11.17 180
2841 JEFFERSON JOSÉ RUFINO GOMA 88.513-4 SMS 10.06.17 A 09.07.17 30
2882 JOÃO DIAS DORNELAS FILHO 63.375-5 SMS 19.06.17 A 18.07.17 30
2747 JOSÉ DA SILVA FIGUEIREDO 82.605-7 SEDEC 22.05.17 A 20.06.17 30
2843 JOSY GABRIELLY M. DE SOUZA 82.077-6 SEDEC 12.06.17 A 23.06.17 12
2842 JULIANA FELIPE GOMES 75.773-0 SEDEC 09.06.17 A 05.12.17 180
2785 JULIANE BORGES MARTINS 77.640-8 SEDEC 01.06.17 A 27.11.17 180
2731 KATIANE MEIRELES DE OLIVEIRA 87.078-1 SEDEC 09.06.17 A 05.12.17 180
2919 KELLIANE R. DE MATOS TORRES 85.390-9 SEINFRA 14.06.17 A 10.12.17 180
2757 LUCIANA SILVA DE ALMEIDA 63.404-2 SMS 07.06.17 A 03.12.17 180
2474 MARCELO GAMBARRA RIOS 32.664-0 SMS 25.05.17 A 02.08.17 70
2895 MARCIA DE LIMA SANTOS 82.509-7 SEDEC 19.06.17 A 15.12.17 180
2821 MARIA SILVANIA CAMPELO 72.640-1 SMS 16.06.17 A 15.07.17 30
2789 MARIA ZIZANI FERNANDES 23.273-4 SMS 12.06.17 A 11.07.17 30
2740 MARIO LUCIANO S. CALDAS 25.043-1 SEAD 17.05.17 A 15.06.17 30
2739 NADIA DA SILVA MEDEIROS 84.330-0 SEDEC 04.06.17 A 30.11.17 180
2851 PATRICIA DA ROCHA SILVA 69.483-5 SMS 13.06.17 A 19.06.17 07
2886 RAQUEL DO AMARAL ATAIDE 33.171-6 SMS 19.06.17 A 18.07.17 30
2727 RITA CÁSSIA R. DE ALMEIDA 17.088-7 SMS 07.06.17 A 06.07.17 30
2708 SELMA LIMA SILVA 79.389-2 SEDEC 05.06.17 A 01.12.17 180
2521 THAIS JUSSARA DE O. GUEDES 55.878-8 SEDEC 11.05.17 A 09.07.17 60
2788 THELMA CRISTINA B. GUIMARÃES 12.636-5 SEDES 06.06.17 A 05.07.17 30

Em, 05 de julho de 2017

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

17 001674 MARIA RITA DE MEDEIROS 06.977-9 SEREM RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
18 022481 MIRIAN FERREIRA DA SILVA 73.263-0 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

19 024768 MONICA CRISTINA DA S. SANTIAGO 71.964-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

20 033587 MONICA DA CUNHA SANTOS 79.769-3 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

21 028364 NATHALIA CRISTINA DA S. SOUZA 75.522-2 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
22 027083 NORMA SUELY A. DE BRITO 86.887-6 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

23 024320 ROBERTO MARTINS DOS SANTOS 73.397-1 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

24 023979 SULEN FARIAS BEZERRA 76.278-4 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

25 026033 TEREZA LUDIMILA DE C. CARDOSO 78.922-4 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
26 036627 VALDETE FERNANDES DA SILVA 73.145-5 SMS PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

Em, 05 de julho de 2017

SMS

PORTARIA Nº 028/2017/SMS Em, 26 de junho de 2017.

O Secretário de Saúde, usando das atribuições que lhe confere o artigo
66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa de 02 de abril de 1990 e tendo
em vista o que consta no Processo nº. 10.154/2017.

RESOLVE:

De acordo com o Processo Administrativo 10.154/2017 de 07/06/2017 e
do Artigo 136 da Lei 2.380/1979, que dispõe sobre o Estatuto do Funcionário Público do
Município de João Pessoa, suspender a licença sem vencimentos, que fora concedida pelo
período de 02 (dois) anos, de 01/06/2016 a 31/05/2018 a DIVANEIDE DE SOUZA SILVA,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula 84.471-3, lotada no
Distrito Sanitário III – USF Paratibe I – Rosa de Fátima.

II – Esta portaria retroage seus efeitos a partir do dia 08 de junho de
2017.



Pág. 008/15    *    n° 1588    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 02 a 08 de julho de 2017

SEDES

a) ESSOR BRASIL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.789.697/0001-70, registrada no CMDCA-JP sob o nº 168.

b) PIA SOCIEDADE DE PADRE NICOLA MAZZA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.971.129/0001-61,

registrado no CMDCA-JP sob o nº 63.

c) CENDAC - CENTRO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ sob o nº

09.304.106/0001-53, registrado no CMDCA-JP sob o nº 06.

d) INSTITUTO PARA QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO PROFISSIONAL - IJOVEM, inscrita no CNPJ sob o

nº 15.401.674/0002-56, registrado no CMDCA-JP sob o nº 193.

e) SEACRE - SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL,

inscrita no CNPJ sob o nº 11.128.950/0001-12, registrado no CMDCA-JP sob o nº 213.

Art. 2º. Esta Resolução retroage seus efeitos a 04 de julho de 2017.

João Pessoa/PB, 04 de julho de 2017.

Resolução nº 06 de 04 de junho de 2017

DISPÕE ACERCA DA CONCESSÃO DO REGISTRO DE

ENTIDADE DE ATENDIMENTO COM ATIVIDADES

VOLTADAS PARA A CRIANÇA E ADOLESCENTE NO

CDMCA-JP.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa/PB,

no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 11.407/2008, conforme decidido e

registrado na ata da 408ª Reunião Ordinária de 04 de julho de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado o registro de que trata o art. 12 da Lei Municipal nº 11.407/2008, com validade de 02

(dois) anos (art. 15, Lei Municipal nº 11.407/08), das seguintes entidades de atendimento, com atividades

voltadas para a criança e adolescente, no CMDCA-JP:
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SEMAM
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SEMOB

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, sob a coordenação da
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana, convida a sociedade
pessoense a participar da primeira Audiência Pública da elaboração do Plano
Diretor de Mobilidade Urbana da Microrregião de João Pessoa, que
estabelecerá as diretrizes para ações, programas e investimentos no sistema
de mobilidade urbana, de modo a assegurar à população o direito à cidade com
equidade social e sustentabilidade ambiental. Sua participação é muito
importante.

Local: Auditório do Ministério Público
Data: 18 de julho de 2017
Horário: 9h

SETRAB
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PORTARIA Nº 099 /2017.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005,
resolve:

EXONERAR CARLOS ARAÚJO RODRIGUES, Matrícula
51.965-1, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Gerenciamento e
Controle, símbolo DAS-1, do Quadro de servidores desta Autarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria
retroagem a 01 de julho do corrente ano.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 04 de julho de 2017.

Dê-se conhecimento.

PORTARIA Nº 100/2017.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal
10.429/2005, resolve:

EXONERAR FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
LINS, Matrícula 52.164-7, do cargo em Comissão de Chefe do Setor de
Fiscalização, símbolo DAI-2, do Quadro de servidores desta Autarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente
Portaria retroagem a 01 de julho do corrente ano.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 04 de julho de 2017.

Dê-se conhecimento.

PORTARIA Nº 101//2017.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal
10.429/2005, resolve:

NOMEAR CARLOS ARAÚJO RODRIGUES,
Matrícula 51.965-1 para exercer em Comissão, o Cargo de Chefe do Setor de
Fiscalização, símbolo DAI-2, do Quadro de servidores desta Autarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente
Portaria retroagem a 01 de julho do corrente ano.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 04 de julho de 2017.

Dê-se conhecimento.

EMLUR
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Expediente nº. 03/2017

O SUPERINTENDENTE DA EMLUR – Autarquia
Especial Municipal de Limpeza Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 34, Parágrafo único do Decreto nº 2.242/92 e com
base em parecer firmado pela Assessoria Jurídica, no processo nº
2017/07604, arquivado no DERH, resolve,

AUTORIZAR a averbação de 06( seis)) meses e
21(Vinte e um) dias conforme Certidão fornecida pelo Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS, nos assentos funcionais da servidora Maria de
Lourdes Pereira Trajano, Agente de Limpeza Urbana, matricula 815-0.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de limpeza
Urbana, em 30 de Junho de 2017.

Expediente nº. 04/2017

O SUPERINTENDENTE DA EMLUR – Autarquia
Especial Municipal de Limpeza Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 34, Parágrafo único do Decreto nº 2.242/92 e com
base em parecer firmado pela Assessoria Jurídica, no processo nº
2017/08823, arquivado no DERH, resolve,

AUTORIZAR a averbação de 10( anos)), 03(três)
meses e 02(dois) dias conforme Certidão fornecida pelo Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS, nos assentos funcionais do servidor Josman
Lopes, Fiscal de Limpeza Urbana, matricula 604-1.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de limpeza
Urbana, em 30 de Junho de 2017.

FICAM NOTIFICADOS OS PROPRIETÁRIOS DOS TERRENOS PARA PROMOVEREM A LIMPEZA DOS IMÓVEIS DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) A PARTIR DESTA
PUBLICAÇÃO, CONFORME LEI Nº6811/91, DISPOSTO NO ARTIGO 70, PARÁGRAFO 2º, DO REGULAMENTO DE LIMPEZA URBANA (EDITADO PELO DECRETO Nº 5.771/06), O NÃO
ATENDIMENTO IMPLICARÁ EM SANÇÕES PREVISTAS NO DECRETO Nº 6.149/08 E NO ARTIGO 274, INCISO VIII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/95.

NOTIFICAÇÕES MÊS JULHO/2017-I –04/07//2017- I
NOTIFICAÇÕES .
DAS NOTIFICAÇÕES

DATA DO
NOTIFICAÇÃO

PROPRIETÁRIO Nº DE INSCRIÇÃO
DO TERRENO

0088/17 08/05/2017 BETANIA LEITE RAMALHO 094536-6
0157/17 22/05/2017 MARIA GENY E DA SILVA E OUTROS 068657-3
0160/17 19/05/2017 MAURO JOSÉ BARBOSA ARRUDA 062647-3
0331/17 05/05/2017 FATIMA CRISTINA DA SILVA FIDELIS 235778-0
0406/17 24/04/2017 JAQUEIRA INCORPORAÇÕES LTDA 287661-2
0668/17 26/05/2017 JOSÉ NICOLAS SANTOS JÚNIOR 207601-2
0669/17 26/05/2017 JOSÉ NICOLAS SANTOS JÚNIOR 207603-9
0671/17 26/05/2017 JOSÉ NICOLAS SANTOS JÚNIOR 207602-1
0867/17 28/06/2017 NUCLEO ESPIRITA B. DE MENEZES 029484-5
1011/17 10/05/2017 RONALDO TAVARES DE MORAIS 009665-2
1013/17 15/05/2017 ORESTES GOMES DA SILVA 008063-2
1078/17 19/05/2017 CA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 347958-7
1123/17 17/05/2017 J. CORREIA CONSTRUÇÃO E INVESTIMENTO LTDA 114233-0
1124/17 17/05/2017 GLAURA MARIA CARVALHO PEREIRA DE MELO 373288-6
1125/17 17/05/2017 GLAURA MARIA CARVALHO PEREIRA DE MELO 373270-3
1128/17 18/05/2017 CICERO CARVALHO DE ARAÚJO 373260-6
1129/17 18/05/2017 CICERO CARVALHO DE ARAÚJO 373262-2
1130/17 18/05/2017 CICERO CARVALHO DE ARAÚJO 373263-1
1131/17 18/05/2017 CICERO CARVALHO DE ARAÚJO 373261-4
1152/17 15/05/2017 FLAVIO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 044054-0
1451/17 17/05/2017 RICARDO DE OLIVEIRA FRANCA 100986-9
1452/17 17/05/2017 RICARDO DE OLIVEIRA FRANCA 100987-7
1154/17 23/05/2017 MARILENE DA CANCEIÇÃO HONORATO 203012-8
1456/17 17/05/2017 NEWTON CESAR VIANA COSTA 100990-7
1457/17 17/05/2017 NEWTON CESAR VIANA COSTA 100989-3
1460/17 18/05/2017 PAULO MONTENEGRO PIRES 101015-8
1461/17 18/05/2017 PAULO MONTENEGRO PIRES 101016-6
1462/17 18/05/2017 PAULO MONTENEGRO PIRES 101017-4
1463/17 19/05/2017 GLORIA DE FATIMA V R ABATH 095503-5
1472/17 25/05/2017 AQUA GARDEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 098475-2
1476/17 25/05/2017 NORDESTE CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA-ME 095969-3
1477/17 25/05/2017 ESPÓLIO DE PEDRO SOARES DOS SANTOS 095972-3
1478/17 25/05/2017 FRANCISCO RODRIGUES 095989-8
1479/17 25/05/2017 JOSÉ ALVES CARNEIRO 095990-1
1502/17 19/05/2017 ROSEANE MIRANDA REZENDE DE BRITO 000765-0
1504/17 22/05/2017 MARIA GENY E DA SILVA E OUTROS 214657-6
1563/17 05/06/2017 SAFIRA LIMA FERNANDES DOS SANTOS 356080-5
1567/17 05/06/2017 JOSIAS DE OLIVEIRA PEREIRA 131411-4
1565/17 05/06/2017 LENILDA SANTOS DE SOUZA 356078-3
1581/17 07/06/2017 SEBASTIANA DOS PEREIRA 293853-7
1582/17 07/06/2017 SEBASTIANA DOS PEREIRA 293854-5
1586/17 13/06/2017 EVALDO PONTES DA SILVA 147389-1

022299/17 11/04/2017 H.G.A. CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 089786-8
024945/16 03/10/2016 EDSON PETRUCCI 106079-1
043910/17 24/05/2017 ROMUALDO BRAGA ROLIM 078013-8
045642/17 22/05/2017 SUELY FERREIRA DE AGUIAR 052270-8
045669/17 17/03/2017 ANTONIO ALFREDO DA SILVA 165038-6
045698/17 07/04/2017 CONSTRUTORA AGUA AZUL LTDA 293507-4
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045700/17 07/04/2017 FRANCISCO DAS CHAGAS FIGUEIREDO 293150-8
046730/17 19/05/2017 LINO DE ARAÚJO PEDROSA 062622-8
046738/17 22/05/2017 INÁCIO DE MELO 088761-7
046740/17 22/05/2017 JOSÉ WELLINGTON BENEDITO GUEDES 088564-9
046742/17 22/05/2017 CARLOS ROBERTO PESSOA 089443-5
048389/16 14/12/2017 ANTONIO RAMOS DE ARAÚJO JUNIOR 019754-8
049683/16 05/11/2016 CANDIDO DE ASSIS FILHO 105161-0

FICAM NOTIFICADOS OS PROPRIETÁRIOS DOS TERRENOS PARA PROMOVEREM A LIMPEZA DOS IMÓVEIS DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) A PARTIR DESTA
PUBLICAÇÃO, CONFORME LEI Nº6811/91, DISPOSTO NO ARTIGO 70, PARÁGRAFO 2º, DO REGULAMENTO DE LIMPEZA URBANA (EDITADO PELO DECRETO Nº 5.771/06), O NÃO
ATENDIMENTO IMPLICARÁ EM SANÇÕES PREVISTAS NO DECRETO Nº 6.149/08 E NO ARTIGO 274, INCISO VIII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/95.

NOTIFICAÇÕES MÊS JULHO/2017- II – 04/07//2017- II
NOTIFICAÇÕES .
DAS NOTIFICAÇÕES

DATA DO
NOTIFICAÇÃO

PROPRIETÁRIO Nº DE INSCRIÇÃO
DO TERRENO

0005/17 06/06/2017 CONSTRUTORA LUXOR LTDA-ME 162142-4
0008/17 07/06/2017 JOSÉ VANDALBERTO DE CARVALHO 206832-0
0010/17 07/06/2017 JOSÉ VANDALBERTO DE CARVALHO 206831-1
0017/17 08/06/2017 PIRES E PINTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 206579-7
0018/17 08/06/2017 PIRES E PINTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 206826-5
0019/17 08/06/2017 JORG DIETER JUNGRICHTER 207323-4
0100/17 30/03/2017 JOSÉ HÉLIO DE LUCENA 120463-7
0153/17 18/05/2017 SELMA MARIA FALCÃO SALES 059296-0
0268/17 27/03/2017 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR-IPEP 287614-1
0323/17 03/05/2017 PEDRO FERRARI 166962-1
0333/17 05/05/2017 ADONES NÓBREGA DE MOURA 124352-7
0337/17 18/05/2017 CARLOS ROBERTO CARDOSO 293362-4
0343/17 18/05/2017 MIRACIR COELHO DE MELO PEREIRA 356083-0
0344/17 18/05/2017 SILVIO ROMERO PEREIRA LEITE 356082-1
0381/17 02/06/2017 PRISCILLA SOUTO MAIOR CUNHA 248977-5
0382/17 02/06/2017 PRISCILLA SOUTO MAIOR CUNHA 248978-3
0383/17 08/06/2017 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR-IPEP 129959-0
0385/17 13/06/2017 LIMIAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA-ME 207469-9
0391/17 02/06/2017 CLAUDIO ROMERO REGIS DE FREITAS 231866-1
0402/17 24/04/2017 SANTA MARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA-EPP 276882-8
0444/17 15/05/2017 ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PLANALTO LTDA 124332-2
0445/17 15/05/2017 ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PLANALTO LTDA 124348-9
0723/17 30/03/2017 NELSON MARQUES DA SILVA 114909-1
0724/17 30/03/2017 NELSON MARQUES DA SILVA 114910-5
0801/17 09/05/2017 RIBANNA DE AZEVEDO SOUZA NOBRE 264927-6
0806/17 24/05/2017 PLANTERRA – PLANEJAMENTO DA TERRA LTDA 265090-8
1035/17 25/05/2017 JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO 012481-8
1039/17 13/06/2017 VANILDO PESSOA CABRAL DE VASCONCELOS 015774-1
1043/17 19/06/2017 GILBERTO STROPP 015771-6
1044/17 19/06/2017 GILBERTO STROPP 015772-4
1045/17 19/06/2017 GILBERTO STROPP 015770-8
1305/17 14/06/2017 GB JOÃO PESSOA MIRAMAR EMPREENDIMENTOS LTDA 082835-1
1480/17 29/05/2017 VIGGA CONSTRUTORA LTDA 093016-4
1483/17 05/05/2017 A F V ENGENHARIA LTDA 095394-6
1484/17 05/05/2017 EDIFIQUE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-EPP 095465-9
1495/17 19/06/2017 ISABELLA NÓBREGA VASCONCELOS PINTO 101353-0
1551/17 05/06/2017 ECOM CONSTRUÇÕES LTDA 240641-1
1552/17 05/06/2017 ECOM CONSTRUÇÕES LTDA 240639-0
1553/17 05/06/2017 ECOM CONSTRUÇÕES LTDA 240635-7
1554/17 05/06/2017 ECOM CONSTRUÇÕES LTDA 240636-5
1555/17 05/06/2017 LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA LIMA 294068-0
1556/17 05/06/2017 LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA LIMA 294069-8
1557/17 05/06/2017 LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA LIMA 294070-1
1559/17 05/06/2017 LEONARDO CELESTINO VIEIRA RAMOS 294060-4
1564/17 05/06/2017 MARIA BIA XAVIER 356076-7
1566/17 05/06/2017 GERALDO FELICIO DOS SANTOS 356079-1
1605/17 22/06/2017 LUCIANO TRAJANO DOS SANTOS 163379-1
1608/17 22/06/2017 JURACI GOMES BATISTA 163382-1

022280/17 15/03/2017 DBA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 099586-0
022282/17 16/03/2017 DBA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 099594-1
024948/16 03/10/2016 AURELIANO QUIRINO DA CUNHA 106241-7
045542/17 06/02/2017 MARES-CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA-EPP 233703-7
045644/17 01/06/2017 FERNANDO FERNANDES E SILVA 224600-7
045645/17 22/05/2017 JOSÉ LUCIANO GADELHA 052215-5
045649/17 01/06/2017 ANTONIO FERNANDO CALDAS ESPINOLA 000849-4
045697/17 07/04/2017 CONSTRUTORA AGUA AZUL LTDA 293590-2
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EXTRATO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-054/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção, manipulação e fornecimento de

lanche e almoço tipo quentinha, para atender as necessidades CGM.

Processo: 2017/025705

Modalidade: Adesão: 04-018/2017- ARP nº 087/2016 – P.E n.° 04-050/2016.

Signatários: Secretário da Controladoria Geral do Município - CGM, Sr. Severino Souza de

Queiroz e o Sr. João Júnior Neves de Freitas pela empresa NF Indústria e Comércio de

Alimentos Ltda – ME.

Vigência O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, para a entrega total da quantidade

solicitada.

Valor Total: R$ 14.824,00 (Quatorze mil oitocentos e vinte e quatro reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de Recursos Secretaria

32.102.04.122.5001-2041
32.104.04.131.5143-4267
32.105.04.121.5097-2142
32.106.04.124.5477-4467

3.3.90.30 00 CGM

Data da assinatura: 05/07/2017.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-055/2017.

Objeto: Material de consumo (material esportivo), visando equipar os Centros de Artes e

Esportes Unificados – CEUS, dos bairros do Cristo e Gervásio Maia (Gramame),

pertencentes a SEPLAN.

Processo: 2015/073636.

Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 04-042/2016 – ARP nº 017/2017.

Signatários: Secretária de Planejamento – SEPLAN, a Sra. Daniella Almeida Bandeira de

Miranda Pereira e a Sra. Vanesca Freitas Nazion pela empresa Sports Magazine Ltda.

Vigência: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 18.375,00 (Dezoito mil trezentos e setenta e cinco reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Elemento de Despesa
Fonte de
Recursos

Secretaria

08.108.15.451.5365.1290
3.3.90.30
4.4.90.52

05 SEPLAN

Data da Assinatura: 20/06/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-057/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção, manipulação, fornecimento e

transporte de refeições tipo quentinha, café da manhã, jantar e lanche, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Habitação Social – SEMHAB

Processo: 2017/017877

Modalidade: ARP nº 026/2017 – P.E n.° 04-008/2017.

Signatários: Secretária de Habitação Social – SEMHAB, Sra. Maria do Socorro Gadelha

Campos de Lira e o Sr. João Júnior Neves de Freitas pela empresa NF Indústria e Comércio

de Alimentos Ltda – ME.

Vigência O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, para a entrega total da quantidade

solicitada.

Valor Total: R$ 99.330,40 (Noventa e nove mil trezentos e trinta reais e quarenta centavos).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de Recursos Secretaria

24.102.04.122.5001.2695 3.3.90.30 00 SEMHAB
Data da assinatura: 06/07/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-059/2017.

Objeto: Contratação para participação dos servidores municipais ao Curso de

Capacitação e Formação de Pregoeiros e Termos de Referência, total de 05

(cinco) inscrições, destinados a Secretaria de Administração.

Processo: 2017/063567.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n.º 04-002/2017.

Signatários: Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Roberto Wagner

Mariz Queiroga e o Sr. Rubemar Barbosa dos Reis pela Empresa LICIDATA

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI - ME.

Vigência: A contratação dar-se-á por 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de
Recursos

Secretaria

06.101.04.122.5001.2157 3.3.90.39 00 SEAD

Data da assinatura: 03/07/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-050/2017.

Objeto: Reajuste - Locação de imóvel não residencial destinado ao funcionamento

da Associação dos Autistas da Paraíba- ASAS

Partes: Município de João Pessoa e o Sr. Wilson Camboim da Câmara Filho.

Processo: 2017/003775.

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 04-010/2017.

Signatários: Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Roberto Wagner Mariz

Queiroga, o Secretário de Desenvolvimento Social – SEDES, o Sr. Eduardo Jorge

Rocha Pedrosa e o Sr. Wilson Camboim da Câmara Filho proprietário do imóvel,

localizado na Av. Vasco da Gama, nº 1035, Jaguaribe, nesta Capital/PB.

Vigência: Fica mantida à vigência do referido contrato por um período de 24 (vinte

e quatro) meses.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

Valor Mensal: R$ 1.692,07 (Hum mil seiscentos e noventa e dois reais e sete

centavos)

Valor Total: R$ 40.609,68 (Quarenta mil seiscentos e nove reais e sessenta e oito

centavos).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa

Fonte de

Recursos
Secretaria

16.101.04.122.5001.2325 3.3.90.36 00 SEAD/SEDES

Data da Assinatura: 03/07/2017

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 04 ao Contrato n.º 104/2013.

Objeto: Locação mensal de veículos de passeio com motor 1.0, através do sistema

de registro de preço.

Processo: 2013/015442.

Modalidade: Adesão à ARP n.º 034/2012 – Pregão Presencial nº 035/2012.

Signatários: O Secretário da Administração – SEAD, o Sr. Roberto Wagner Mariz

Queiroga, a Secretária de Planejamento – SEPLAN, Sra. Daniella Almeida

Bandeira de Miranda Pereira e o Sr. Mauro Fernando Mariano de Barros Júnior,

pela empresa MF Serviços e Locações de Veículos Ltda.

Vigência: Fica prorrogada a vigência do referido contrato por um período de 12

(doze) meses, passando a viger, portanto, de 05 de junho de 2017 a 04 de junho

de 2018.

Valor Total: R$ 16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa

Fonte de

Recursos
Secretaria

16.101.04.122.5001.2340 3.3.90.39 00 SEAD/SEPLAN

Data da assinatura: 02/06/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 04 ao Contrato n.º 116/2013.

Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses – Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de locação de veículo tipo ônibus, para

atender as necessidades da SEDEC.

Partes: Município de João Pessoa e a empresa Paraíba Turismo LTDA.

Processo: 2013/063388.

Modalidade: Pregão Presencial n° 52/2012 – ARP nº 045/2012.

Signatários: Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Roberto Wagner Mariz

Queiroga, a Secretária de Educação e Cultura – SEDEC, a Sra. Edilma da Costa

Freire e o Sr. Elivaldo Silva de Souza pela empresa Paraíba Turismo LTDA.

Vigência: Fica prorrogada a vigência do referido contrato por um período de 12

(doze) meses, passando a viger de 22 de julho de 2017 a 21 de julho de 2018.

Valor Mensal: R$ 11.000,00 (Onze mil reais).

Valor Anual: R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais).Valor Total: R$ 2.797.449,60 (Dois milhões setecentos e noventa e sete mil

quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de Recursos Secretaria

14.106.08.244.5137.2203 3.3.90.30 00 SEDES

Data da assinatura: 19/05/2017.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de Recursos Secretaria

16.101.12.361.5001.2127 3.3.90.39 00 SEAD/SEDEC

Data da Assinatura: 30/06/2017

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO

Instrumento: Termo de Retificação n° 01 do Contrato n° 04-049/2017.

Objeto: Retificação contratual referente à dotação orçamentária.

ONDE SE LÊ:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de Recursos Secretaria

16.101.04.126.5001-2300 3.3.90.39 00 SEINFRA

LEIA-SE:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de
Recursos

Secretaria

11.101.04.122.5001-2041 3.3.90.39 00 SEINFRA

Processo: 2016/076412

Modalidade: Pregão eletrônico nº 04-001/2017 - Ata de Registro de Preços nº
020/2017

Signatários: Secretário de Infraestrutura – SEINFRA, o Sr. CASSIO AUGUSTO

CANANÉA ANDRADE e o Sr. GILMAR SOBREIRA DE OLIVEIRA pela empresa

ECO PRINT COMERCIO E SERVICOS EIRELI.

João Pessoa, 04 de Julho de 2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 05 ao Contrato n.º 04-077/2015.

Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses - Fornecimento e distribuição de 1.300

(Hum mil e trezentos) refeições diárias ao Restaurante Popular sob a

coordenação da SEDES.

Processo: 2014/089992.

Modalidade: Pregão Presencial nº 04-114/2014.

Signatários: O Secretário de Desenvolvimento Social – SEDES, Sr. Eduardo

Jorge Rocha Pedrosa e o Sr. Agildo Villar Trindade pela empresa ATL Alimentos

do Brasil LTDA.

Vigência: Fica prorrogada a vigência do referido contrato por mais um período de

12 (doze) meses, passando a viger, portanto, de 19 de maio de 2017 a 18 de

maio de 2018.
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EXTRATO Nº 462/2017 DO TERMO ADITIVO Nº 005/2017 DO CONTRATO Nº 10.950/2015
PARA SERVIÇOS DAS COBERTURAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA
ISABEL, COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA, HOSPITAL MUNICIPAL
DE VALENTINA E CAIS JAGUARIBE.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são da seguinte ordem:

Classificação funcional programática:
13.301.10.302.5005.4237 – MAC-AMBULATORIAL- Manter e implementar os serviços ambulatoriais
de média e alta complexidade no município de João Pessoa;
Fonte de recursos: 25 – SUS;
Fonte de recursos: 00 – Ordinário;

13.301.10.302.5005.4279 – MAC-HMV- Manter e implementar os serviços de média e alta
complexidade do Hospital Municipal Valentina;
Fonte de recursos: 25 – SUS;
Fonte de recursos: 00 – Ordinário;

13.301.10.302.5005.4280 – MAC-CHMGTB Manter e implementar os serviços de média e alta
complexidade do Complexo Hospitalar Mangabeira Governador Tarcísio Burity;
Fonte de recursos: 25 – SUS;
Fonte de recursos: 00 – Ordinário;

13.301.10.302.5005.4290 – MAC-HMSI- Manter e implementar os serviços de média e alta
complexidade do Hospital Municipal Santa Isabel;
Fonte de recursos: 25 – SUS;
Fonte de recursos: 00 – Ordinário;

-Elemento despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará á Contratada o valor global de R$ 689.788,07 (seiscentos e oitenta e
nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e sete centavos), correspondente à execução do objeto
do presente contrato e ao acréscimo de 24,99% (vinte e quatro e noventa e nove por cento), até 30
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, juntamente com os demais documentos de cobrança
devidamente atestados pela autoridade competente.

6.6. O valor do acréscimo sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, foi de R$
137.957,61 (cento e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e um
centavos).

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Contrato terá vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se a partir de 16 de Julho de
2017.

As demais Cláusulas do Contrato permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, as partes
assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma para
que produza os seus devidos e legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): 1001 SERVIÇOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2017

EXTRATO N.º 468/2017
PROCESSO 11.037/2017

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULAS EM PVC, firmada para atender as
finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício
financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico Nº 10.012/2017, nos Recursos Financeiros e
na seguinte dotação orçamentária:

- Classificação funcional programática:

-13.301.10.302.5005.4237 – MAC AMBULATORIAL – Manter e implementar os serviços
ambulatoriais de média e alta complexidade no município de João Pessoa;

Ø Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Ø Fonte de recursos: 25 – SUS.

-13.301.10.302.5005.4289 – MAC – UPA – Manter e implementar as ações das Unidades de
Pronto Atendimento – UPA, em João Pessoa;

Ø Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Ø Fonte de recursos: 25 – SUS;

Ø Fonte de recursos: 30 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE.

-Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.699/2017
GLOBAL

COMERCIAL
EIRELI-ME.

R$ 20.440,00 (vinte
mil, quatrocentos e

quarenta reais)
30 de Junho de

2017

EXTRATO N.º 469/2017
PROCESSO 11.584/2017

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores
AQUISIÇÃO DE TOTENS PARA SINALIZAÇÃO DO SAMU, firmada para atender
as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício
financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico Nº 10.003/2017, nos Recursos Financeiros e
na seguinte dotação orçamentária:

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são da seguinte
ordem:

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4278 – MAC – SAMU –
MANTER E IMPLEMENTAR AS AÇOES DO SERVIÇO MÓVEL DE
ATENDIMENTO ÀS URGÊNCIAS – SAMU METROPOLITANO JOÃO PESSOA;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

· Fonte de Recurso -30-Transferência Rec. Estado Prog. Saúde

- Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.700/2017
GLOBAL

COMERCIAL
EIRELI-ME.

R$ 19.000,00
(dezenove mil reais)

04 de Julho de
2017

EXTRATO N.º 470/2017
PROCESSO 11.652/2017

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES E PORTAS DE FERRO,
firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final
do exercício financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico Nº 10.043/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são da seguinte ordem:

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.301.5005.4287 – AB – PAB FIXO – MANTER E
IMPLEMTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.301.5005.4440 – AB – PMAQ – Manter e implementar
o programa de melhoria do acesso e da qualidade na atenção básica;

Ø Fonte de recursos: 25 – SUS;

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4277 – MAC – RESM/PASM –
IMPLEMENTAR E MANTER OS SERVIÇOS DA REDE DE SAÚDE MENTAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4289 – MAC – UPA - MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, JOÃO
PESSOA;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

· Fonte de Recurso -30-Transferência Rec. Estado Prog. Saúde
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-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4441 – MAC – OUTRAS AÇÕES DE
IMPLEMENTAÇÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-HOSPITALAR E
AMBULATORIAL;

Ø Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Ø Fonte de recursos: 25 – SUS.

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.542.5033.2066 – VS – VIGILÂNCIA AMBIENTAL –
MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM JOÃO
PESSOA;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4280 – MAC - CHMGTB – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO COMPLEXO
HOSPITALAR DE MANGABEIRA GOVERNADOR TARCISIO BURITY;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4290 – MAC - HMSI – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO HOSPITAL
MUNICIPAL SANTA ISABEL;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4279 – MAC - HMV – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO HOSPITAL
MUNICIPAL VALENTINA;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

·

- Elemento despesa: 44.90.52 – Equipamentos e material permanente.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.701/2017
GLOBAL

COMERCIAL
EIRELI-ME.

R$ 242.430,00
(duzentos e quarenta

e dois mil,
quatrocentos e trinta

reais).

06 de Julho de
2017

EXTRATO N.º 483/2017
PROCESSO 09.404/2017

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
(CBAF II) PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico Nº
10.099/2015, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.303.5018.2042- AF – FARMÁCIA BÁSICA - Manter e
Implementar a Assistência Farmacêutica Básica;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

· Fonte de Recurso -30-Transferência Rec. Estado Prog. Saúde

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.715/2017
PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA.

R$ 73.820,00 (setenta e três
mil e oitocentos e vinte

reais)
07 de Julho de 2017

EXTRATO N.º 484/2017
PROCESSO 09.723/2017

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
(CBAF II) PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico Nº
10.099/2015, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.303.5018.2042- AF – FARMÁCIA BÁSICA - Manter e
Implementar a Assistência Farmacêutica Básica;

· Fonte de Recurso -25-SUS

· Fonte de Recurso -00-Ordinários

· Fonte de Recurso -30-Transferência Rec. Estado Prog. Saúde

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.716/2017

SOLUMED DIST. DE
MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA A SAÚDE
LTDA.

R$ 55.680,00 (cinquenta e
cinco mil seiscentos e oitenta

reais)

07 de Julho de 2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2017

Referência:
Pregão Eletrônico-SRP nº 05/2016
Processo Licitatório nº 2017/074363

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, CNPJ nº 09.154.915/0001-26
(Contratante) e K.S. COMÉRCIO DE TINTAS E MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ nº 13.298.999/0001-49 (Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: Fornecimento de tachas, Tachões e Segregadores para Sinalização Viária.

Valor:
O valor total do contrato é de R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos reais).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n. 15.452.5020.2048.3.3.90.30

Vigência:
A vigência do contrato será de 04 (quatro) meses a contar da assinatura do instrumento, tendo como data final
o dia 06/11/2017.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de julho de 2017.

Extrato de I Termo Aditivo
Contrato: 9912402455/2016 (ECT) 002/2016
(IPM/JP)

Processo: 3900/2016

Contratante : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - IPM
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) - CNPJ:
34.028.316/0019-32

Fundamentação Legal: Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

Assinatura em: 09/06/2017

Vigência: 11/09/2017

Finalidade/objeto do Contrato: I Termo Aditivo para inclusão do Subitem 2.3 na Cláusula Segunda do
Contrato Original.
Dotação Orçamentária:
Atividade: Manter e Implementar os Serviços
Administrativos Gerais
09.122.5001.2603 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros P. Jurídica
Subelemento: 95 – Serviços Postais
Fonte de Recursos: 34 - Fumprev
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EXTRATO DE ADESÃO

Adesão nº. : 04-021/2017.
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 0160/2016, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 241/2016, da Secretaria de Estado da Administração, Governo do Estado da
Paraíba – SEAD/PB.
Objeto: Aquisição de CONDICIONADOR DE AR (com instalação), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa pela Controladoria Geral do Município - CGM e
a empresa Vende Tudo Magazine Ltda.
Processo nº.: 2017/055733 (CGM)
Signatários: Sr. Severino Souza de Queiroz, pela Controladoria Geral do Município e o Sr.
Odinaldo Queiroga de Souza, pela empresa Vende Tudo Magazine Ltda.
Recursos Financeiros:
-32.101.04.124.5144.1320 – Elemento de despesa: 44.9052.00 Fonte: 00 Código: 4369.
Valor Unitário: Item 1 - R$ 1.420,80 (Mil quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos).
Valor Total: R$ 7.104,00 (Sete mil cento e quatro reais).

João Pessoa, 05 de julho de 2017.

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão nº. : 04-023/2017.
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 10.121/2016, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 10.044/2016, da Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento gêneros NÃO perecíveis, com entrega
parcelada em cronograma.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa pela Secretaria de Desenvolvimento Social –
SEDES e pela empresa Máxima Distribuidora de Alimentos Ltda.
Processo nº.: 2017/020677 (SEDES)
Signatários:
Sr. Eduardo Pedrosa pela Secretaria de Desenvolvimento Social e o Sr. Lindomar Francisco
da Silva, pela empresa Máxima Distribuidora de Alimentos Ltda.
Recursos Financeiros:
- 14.105.08.243.5171-2243 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1977
- 14.105.08.243.5171-2246 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 4915
- 14.105.08.244.5159-4425 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1023
- 14.105.08.244.5170-1530 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1293
- 14.105.08.244.5170-2233 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1316
- 14.105.08.301.5170-2229 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1941
- 14.106.11.333.5137.2877 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1834
- 14.107.08.244.5185-2264 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 409
- 14.302.08.241.5157-2718 - Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 35 Código: 4164
Valor Unitário:
Item 01 - R$ 2,95 (Dois reais e noventa e cinco centavos).
Item 03 - R$ 2,28 (Dois reais e vinte e oito centavos).
Item 06 - R$ 2,60 (Dois reais e sessenta centavos).
Item 07 - R$ 2,49 (Dois reais e quarenta e nove centavos).
Item 11 - R$ 1,70 (Um real e setenta centavos).
Item 16 - R$ 0,37 (Trinta e sete centavos).
Item 17 - R$ 2,55 (Dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Item 19 - R$ 2,91 (Dois reais e noventa e um centavos).
Item 20 - R$ 3,49 (Três reais e quarenta e nove centavos).
Item 27 - R$ 1,30 (Um real e trinta centavos).
Item 28 - R$ 1,20 (Um real e vinte centavos).
Item 31 - R$ 2,54 (Dois reais e cinquenta e quatro centavos).
Item 34 - R$ 5,20 (Cinco reis e vinte centavos).
Item 35 - R$ 5,00 (Cinco reais).
Item 36 - R$ 4,12 (Quatro reais e doze centavos).
Item 37 - R$ 1,13 (Um real e treze centavos).
Item 41 - R$ 13,60 (Treze reais e sessenta centavos).
Item 42 - R$ 8,12 (Oito reais e doze centavos).
Item 44 - R$ 2,50 (Dois reais e cinquenta centavos).
Item 45 - R$ 1,70 (Um real e setenta centavos).
Item 47 - R$ 1,13 (Um real e treze centavos).
Item 48 - R$ 4,05 (Quatro reais e cinco centavos).
Item 50 - R$ 3,75 (Três reais e setenta e cinco centavos).
Item 51 - R$ 6,90 (Seis reais e noventa centavos).
Item 52 - R$ 6,90 (Seis reais e noventa centavos).
Item 53 - R$ 1,60 (Um real e sessenta centavos).
Valor Total: R$ 715.356,00 (Setecentos e quinze mil trezentos e cinquenta e seis reais).

João Pessoa, 05 de Julho de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de 2017 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão
Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos
termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata
de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 04-006/2017, devidamente homologado às Fls _____ do
aludido processo, objetivando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOM, CARRO DE SOM, PAINEL DE LED, PLACA DE LED, E GERADOR PARA
ATENDER A EQUIPE TÉCNICA DO TRABALHO SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL -
SEMHAB, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação
supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes
termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA HWJ - CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
CNPJ 04.203.988/0001-47
END. Praça Alcindo Leite, 01, Centro – Santa Luzia/PB – CEP: 58600-000
TELEFONE (83) 9 9924 4748 / 3221 3966
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. UND QUANT. V_UNIT. R$

001

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PLACA DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO PARA USO
EXTERNO (TIPO OUTDOOR) PH06MM COM
RESOLUÇÃO FÍSICA DE 108 X 108 PIXES,
PROCESSADOR DE VÍDEO (DVI, HDMI, VGA, SDI E
RCA), SERVIDOR DE VÍDEO, MAIN POWER,
BUMPER, CABOS E ACESSÓRIOS, - ACESSÓRIOS,
NOTEBOOK OU TABLETE.CABEAMENTO E
OPERADORES NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO.
MARCA: PROLED

2540212019 M² 400 R$ 95,25

002

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PAINEL DE LED ALTA PH 04MM: PLACA DE LED
DE ALTA RESOLUÇÃO PARA USO EXTERNO (TIPO
OUTDOOR) PH06MM COM RESOLUÇÃO FÍSICA DE
108 X 108 PIXES, PROCESSADOR DE VÍDEO (DVI,
HDMI, VGA, SDI E RCA), SERVIDOR DE VÍDEO,
MAIN POWER, - BUMPER, CABOS E ACESSÓRIOS.
COM TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA AO VIVO
COMPOSTA POR NOTBOOK, SERVIDOR
UNIVERSAL, MESA DE CORTE, 02 CÂMERAS,
CABEAMENTO E OPERADORES NECESSÁRIOS
PARA EXECUÇÃO. MESA DE CORTE -
ESPECIFICAÇÃO: OITO ENTRADAS, UMA
UNIDADE DE EFEITO DE VÍDEO DIGITAL DE
MÚLTIPLAS FUNÇÕES E UM MIXER DE ÁUDIO EM
UMA UNIDADE COMPACTA, QUALIDADE DE
IMAGEM COMPONENTE DIGITAL 4:2:2:4 DE NÍVEL
DE BROADCAST E EFEITOS E OUTROS
RECURSOS PROFISSIONAIS COMO ANIMAÇÃO
DE LOGO, OITO ENTRADAS DE VÍDEO E SAÍDAS
DE LUZ DE SINALIZAÇÃO. CAMERA DE VIDEO HD
COM TRIPE. MARCA: PROLED

2540212020 M² 100 R$ 100,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços
em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada

à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do
Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições
previstas no Item 14.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-006/2017.
1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:

1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO” do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-006/2017.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial
do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEMHAB SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por
parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste
registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-006/2017, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante
autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da
presente Ata.

João Pessoa, 21 de junho de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2017

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de 2017 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial
de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis
nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços
referente ao Pregão Eletrônico nº 04-006/2017, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOM,
CARRO DE SOM, PAINEL DE LED, PLACA DE LED, E GERADOR PARA ATENDER A EQUIPE TÉCNICA DO
TRABALHO SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL - SEMHAB, observadas as especificações,
os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA MARCOS ANTONIO MEIRA FILGUEIRA ME
CNPJ 08.600.611/0001-82
END. Rua Gaspar Lemos, 160, Roger – João Pessoa/PB – CEP: 58020-080
TELEFONE (83) 3222 1573 / 9 9988 5683
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. UND QUANT. V_UNIT. R$

003

SOM TIPO A: (Evento de pequeno porte): -
- 01 Mesa de som 16 canais
- 01 Processador de efeitos
- 01 Equalizador de 31 bandas
- 06 Caixas de som Ativa 500w em pedestais
- 06 Microfones dinâmicos para voz
- 02 Microfones sem fio para voz
- 06 Pedestais de mesa
- 06 Pedestais tipo girafa
- 01 CD/DVD player
- Cabeamentos e conexões necessárias para

ligação dos equipamentos acima descritos.
- Operadores necessários para montagem,

desmontagem e execução.

2080419011 DIARIA 225 R$ 399,00

004

SOM TIPO A: (Evento de pequeno porte):
- 01 Mesa de som 16 canais
- 01 Processador de efeitos
- 01 Equalizador de 31 bandas
- 06 Caixas de som Ativa 500w em pedestais
- 06 Microfones dinâmicos para voz
- 02 Microfones sem fio para voz
- 06 Pedestais de mesa
- 06 Pedestais tipo girafa
- 01 CD/DVD player
- Cabeamentos e conexões necessárias para

ligação dos equipamentos acima descritos.
- Operadores necessários para montagem,

desmontagem e execução.

2080419011 DIARIA 75 R$ 399,00

005

SOM TIPO B: (Evento de grande porte):
- 01 Mesa de som 24 canais com 3 bandas

de equalização e 06 mandadas auxiliares;
- 03 Equalizadores stéreo de 31 bandas
- 01 Crossover stéreo de 04 vias
- 01 Processador de efeitos
- 01CD/DVD player
- 04 Canais de compressor
- 04 Canais de Gates

MICROFONES E ACESSÓRIOS:
- 04 Direct Box Passivo
- 02 Microfones sem fio (UHF)
- 12 Microfones dinâmicos
- 12 Pedestais tipo Girafa
- 04 monitores 1x15" + driver
- 01 Side fill L/R 4 vias com 04 caixas de

grave duplas (02 alto-falantes 15" cada caixa) ou (2 x
18") e 04 caixas de 3 vias (02 alto-falantes 12", drive
2" e tweeter) ou (1x 15 + 1x 10 + 1 drive 2");

- Sistema de amplificação que atenda às
necessidades do sistema acima

- Cabeamentos e conexões necessárias para
as devidas ligações.
ILUMINAÇÃO:

- 24 Refletores Par Lead
- Rack Dimmer com filtros de 12 canais
- 01 Mesa de luz com 12 canais

Operadores necessários para montagem,
desmontagem e execução.

2080419012 DIARIA 114 R$ 777,69

006

SOM TIPO B: (Evento de grande porte):
- 01 Mesa de som 24 canais com 3 bandas

de equalização e 06 mandadas auxiliares;
- 03 Equalizadores stéreo de 31 bandas
- 01 Crossover stéreo de 04 vias
- 01 Processador de efeitos
- 01CD/DVD player
- 04 Canais de compressor
- 04 Canais de Gates

MICROFONES E ACESSÓRIOS:
- 04 Direct Box Passivo
- 02 Microfones sem fio (UHF)
- 12 Microfones dinâmicos
- 12 Pedestais tipo Girafa
- 04 monitores 1x15" + driver
- 01 Side fill L/R 4 vias com 04 caixas de

grave duplas (02 alto-falantes 15" cada caixa) ou (2 x
18") e 04 caixas de 3 vias (02 alto-falantes 12", drive
2" e tweeter) ou (1x 15 + 1x 10 + 1 drive 2");

- Sistema de amplificação que atenda às
necessidades do sistema acima;

- Cabeamentos e conexões necessárias para
as devidas ligações.
ILUMINAÇÃO:

- 24 Refletores Par Lead
- Rack Dimmer com filtros de 12 canais
- 01 Mesa de luz com 12 canais

Operadores necessários para montagem,
desmontagem e execução.

2080419012 DIARIA 36 R$ 777,69

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada

à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro de
Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições previstas no
Item 14.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-006/2017.
1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:

1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO” do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 04-006/2017.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEMHAB SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte da
Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.



Pág. 028/15    *    n° 1588    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 02 a 08 de julho de 2017

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria
de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-006/2017, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os
fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização
da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.

João Pessoa, 21 de junho de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de 2017 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão
Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos
das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro
de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 04-012/2017, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo,
objetivando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS (MONTAGEM E DESMONTAGEM),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRATARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL, observadas as
especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA JOSE DA SILVA ARAUJO - FILMAGEM - ME
CNPJ 04.829.970/0001-55
END. Av. Rui Barbosa, 674, sala B, Torre – João Pessoa/PB – CEP: 58040-491
TELEFONE (83) 3244 1174 / 9 8755 7662
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. UND QUANT. V_UNIT. R$

0001
LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA DE AÇO
TUBULAR MED.5 X 5 METROS. (LOCAÇAO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM).

2280212023 DIARIA 400 R$ 51,00

0002
LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA DE AÇO
TUBULAR MED.6 X 6 METROS. (LOCAÇAO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM).

2280212024 DIARIA 200 R$ 80,00

0003
TENDA COM FECHAMENTO EM ESTRUTURA DE
AÇO TIBULAR MED.6X6 METROS. (LOCAÇAO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM).

2280220068 DIARIA 50 R$ 119,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada
à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro de
Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições previstas
no Item 14.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-012/2017.
1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO” do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 04-012/2017.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEMHAB SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte
da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada
à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria
de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-012/2017, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os
fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização
da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar
o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.

João Pessoa, 26 de junho de 2017.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04-013/2017

Ratifico, por este termo, a Dispensa de Licitação n° 04-013/2017, referente à locação de
imóvel não residencial por parte da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES,
destinado ao funcioname nto d a Casa dos Conselhos , localizado na Rua Augusto dos
Anjos, nº 56, Centro, nesta Capital -PB, em favor de Luiz Antônio Castro do Amaral ,
portador do CPF nº 281.994.564-34, no valor mensal de R$ 3.377,64 (três mil, trezentos
e setenta e sete reais e sess enta e quatro centavos ), perfazendo um total de R$
202.658,40 (duzentos e dois mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e quarenta
centavos), para um período de 60 (sessenta) meses, com fulcro no Artigo. X, da Lei n º
8.666/1993 e suas alterações e de acor do com o Parecer nº. 106/2017 da
ASJUR/COPEL, ratificado pela Nota Técnica nº. 236/2017 exarado pela CGM, tendo
em vista os elementos que instruem o Processo Administrativo nº 082828/2016.

João Pessoa, 05 de julho de 2017.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.92/2017

Processo nº 1211/2017

Contratação do Artista REGINALDO SALVADOR DE ALCANTARA(ALCANTARA) - CPF - Nº
110.454.424-53, para uma apresentação no dia 29 de julho de 2017, no Projeto SABADINHO
BOM, na Praça Rio Branco, das 12h30 às 15h00, conforme memorando Nº 071/2017-MUS de 01
de junho de 2017.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 92/2017 – Processo nº
1211/2017, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do Artista
REGINALDO SALVADOR DE ALCANTARA (ALCANTARA) - CPF - Nº 110.454.424-53, pelo
valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 04 de julho de 2017.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.93/2017

Processo nº 1084/2017

Contratação do Artista ADRIANO COSTA representado por ARTSOM – PROMOÇÕES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - CNPJ - Nº 09.389.295/0001-04, para uma apresentação no dia
07 de julho de 2017, no São João do Int. DE PREV. do Município, Clube da Pessoa Idosa, na Rua
Guedes Vasconcelos, S/N – Altiplano, às 14h00, conforme memorando Nº 059/2017-MUS de 16 de
maio de 2017.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 93/2017 – Processo nº
1084/2017, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do Artista
ADRIANO COSTA representado por ARTSOM – PROMOÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS
LTDA - CNPJ - Nº 09.389.295/0001-04, pelo valor global de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2017.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.95/2017

Processo nº 1400/2017

Contratação do Artista JOSE ROBERTO ALVES DO VALE(ROBERTO DE VALLE) - CPF - Nº
686.153.704-78, para uma apresentação no dia 05 de agosto de 2017, no Projeto SABADINHO
BOM, na Praça Rio Branco, das 12h30 às 15h00, conforme memorando Nº 079/2017-MUS de 22
de junho de 2017.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 95/2017 – Processo nº
1400/2017, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do Artista
JOSE ROBERTO ALVES DO VALE(ROBERTO DE VALLE) - CPF - Nº 686.153.704-78, pelo
valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2017.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 96/2017 – Processo nº
1401/2017, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da Artista
ERLAINE CRISTINA VICENTE PEREIRA (CRIS MUNHOZ) - CPF - Nº 368.631.574-20, pelo
valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2017.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 97/2017

Processo nº1402/2017

Contratação do Grupo CLUBE DO CHORO representado pelo também integrante do aludido
Grupo JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO – CPF - Nº 186.013.834-91, para uma
apresentação no dia 19 de agosto 2017, no Projeto SABADINHO BOM, na Praça Rio Branco, das
12h30 às 15h00, conforme memorando nº 081/2017-MUS de 22 de junho de 2017.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 97/2017 – Processo nº
1402/2017, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do Grupo
CLUBE DO CHORO representado pelo também integrante do aludido Grupo JOSE FERNANDES
DO NASCIMENTO – CPF - Nº 186.013.834-91, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2017.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 96/2017

Processo nº 1401/2017

Contratação da Artista ERLAINE CRISTINA VICENTE PEREIRA(CRIS MUNHOZ) - CPF -
Nº 368.631.574-20, para uma apresentação no dia 12 de agosto 2017, no Projeto SABADINHO
BOM, na Praça Rio Branco, das 12h30 às 15h00, conforme memorando nº 080/2017-MUS de
22 de junho de 2017.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO ADITIVO Nº 03/2016, REFERENTE AO
CONVÊNIO Nº 07/SMS/2013.

OBJETIVO: ACRESCENTAR as Fonte de Recursos no Termo Aditivo nº 03/2016, Cláusula
Segunda – Da Programação - referente ao Convênio nº 007/2013 – Celebrado entre o
Município de João Pessoa, através da Secretaria Municipal de Saúde e o Instituto Walfredo
Guedes Pereira, que tem como objeto Integrar o Hospital São Vicente de Paulo no Sistema
Único de Saúde/SUS, cujo presente Termo de Apostilamento, passa a ser corretamente
adequado à LOA 2017, ao objeto licitado para os recursos a serem aplicados.

FONTE DE RECURSOS A SER ACRESCENTADA NO TERMO ADITIVO Nº 03/2016 –
CLÁUSULA SEGUNDA – CONVÊNIO Nº 07/2013, EM CORREÇÃO À ANTERIOR:

ACRESCENTE-SE AO CONTRATO AS FONTES DE RECURSOS:

· FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS: 00 - ORDINÁRIOS
· CÓDIGO REDUZIDO: 4216

· FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS: 25 – SUS
· CÓDIGO REDUZIDO: 4217

· FONTE DE RECURSOS: 31 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO
· CÓDIGO REDUZIDO: 4220

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento do presente Termo de Apostilamento, tem
suporte fundamentado no Art. 65,II “d” c/c § 8º do mesmo artigo, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

João Pessoa, 02/01/2017



Pág. 030/15    *    n° 1588    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 02 a 08 de julho de 2017

AVISO

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208

RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA

JÁ ESTÁ SE

ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE


